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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 29/2017.                                    Aprovado

                                                              
                                _____/_____/_____


                                                                                           _________________

                                                                                                      Presidente
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.
Parecer em conjunto das Comissões de Orçamento e Fiscalização Financeira; Direitos Humanos e Cidadania e Saúde e Assistência Social, nos termos do artigo 80 do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, sobre o Projeto de Lei nº 29/2017, de autoria do Chefe do Poder Executivo, chancelado pela ilustre Secretária Municipal de Assistência Social, que “Regulamenta a Concessão de Benefícios Eventuais em virtude de situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública, no âmbito da política municipal de Assistência Social e dá outras providências”

As Comissões de Orçamento e Fiscalização Financeira, Direitos Humanos e Cidadania e Saúde e Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no que dispõe o Regimento Interno deste Legislativo Municipal, após o exame do Projeto de Lei nº 29/2017, de autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, chancelado pela ilustre Secretária Municipal de Assistência Social, que “Regulamenta a Concessão de Benefícios Eventuais em virtude de situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública, no âmbito da política municipal de Assistência Social e dá outras providências”, são de parecer que o mesmo pode ser apreciado pela Casa, haja vista que não fere dispositivos legais.

É o nosso parecer, s.m.j. 
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2017. 
João Jacques Freire Junqueira Villela                   Waldair Barbosa Costa

Vereador – DEM                                                   Vereador – PSD

           Antônio Carlos Martins Pimentel                    Kélvia Raquel de Souza Ribeiro Santos

                         Vereador – PHS                                                    Vereadora – PHS 

Sebastião Geraldo Valentim                        Hélio Batista Braga de Castro 

Vereador – PCdoB                                             Vereador – PSC 

                   Dr. José Ferraz Rodrigues                                     Flávio Lima Neto

                       Vereador – DEM                                                  Vereador – PT 
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